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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MATEUS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI ÍP

Di k âTÜAL ÍSJâ "IT' A JMMEKIâÇaO PE lUA SM) LOCAS

O Prefeito Municipa] de São Mateus, Estado do Es
pírito Santo. FÁÇO SffiMl que a Câmara Municipa] de
São Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte

LM:

Art. ]2 - Passa a Rua "II", localizada no Bairro

São Benedito (RODOCON), a denominar-se Rua São Lucas.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus , Es

tado do Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de nàl no
vecentos e noventa (1990).

ALTOS

Pireféíto Municipa] '

Registrado e pulíl içado na Secretaria Municipal
ds Gabinete desta Prefeitura, na data supra.
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Respondendo p/Secretária Municipal de Gabinete


